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SAI'ITO ANTONIO DI] LEST
GOVERNO MUNICIPAL

Gestã() 2O21/2O24
Continuidadc do progÍesso, ce mãos da.las corn o povo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 028/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAT, nr Snúnr
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
MUNICIPAL DE ECONOMIA E HNANÇAS

ORÇAMENTO SECR.ETARIA

Considerando a necessidade de Atrertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para Futura e eventual aquisição de Transformador trifásico de 225KVA, tensão
de enÍrada 34,5KV, tensâo de saída 127 t22oY, conforme solicitação e termo de referência em anexo
das Secretaras, solicitamos a vossa Senhoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação
através de certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (9 a ráreriaa solicitação.'

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de fevereiro de 2U22

ALVES
RET,\RIO MUNICIPAL D' S,\T-ID},

- at,._-



PORTÀRIÂ N". OO1/202I-
DE: 0l DE JÀNEIRO DE 202r.

JOSE ARTMATETÂ VIEIRÀ
ÀLVES, Preleiro Municipal de Santo
Antonio dl LesÍe, Estado de Mato
Grtsso, no uso de suas atribuições
iegais.

R§§OLYE;

Artigo l" - NOMÊÍA o Sro. MÁRCOS DA SILVÀ
ALV'E§, para responder pelo cargo de §ECRETARIO DE SAUDE desra Prefeitura,
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

. . Artigg, 2' .. . Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as proüúâncias necessárias para a execução desta
ponaria.

Âç§o 3' - Esta Portadê entra em vigor na data de sua
publicação. .ll:,

. i.&o 4" - Revogam - se rlr disposições em contrário.

REGI§TRA-Sf
PUBLICÂ-SE

CUMPNA-S}-.

GÂBINETE DO PRET'trITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRÀ ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Adminittraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de cosÍume, contbrme na legislação em tigor.

f.M.s.n.r-,-ts tw,/ )
ESTADoDEMATocRosso RUB 1rr'
PREFEITURA â'U}iIICIPÂL BE SÂNTO ÂNTONIO BO LESTE / /
CNPJ: 04 21 /.362/0001-90 i



4 óe JârEio.ro 2021 . Jo.nd O§od Est,ÚôtcE 1106 MllÍujír{:! do É!fio <tc lúalo Gro§so . ANO XVt I N.

R€gÊr.á& is sâ.retaÍÉ de dmini*raçfo e Ptán€rri:oíno e tutüc&
poí tÍxaçâo ôm lôaal d3 cúslume, confu*úê rlâ logi+ãqáo em viroa,

PREFCI'URÀ,/RÉCURSOS HUITÀ}IOS
PORÍAruA t.. 003t2r21.

OE: 0í D€ JATTERO OÊ 20ã,

JO3E AtiI^IEl Y-IR 
^LEq 

M€dD tÂ,rijpd do S.rb Â.iorÍo
do Lêaê. Êaiâdo ds túaio Grt6so, no u.o de suas âlriàrrQõêô L0&.
REí)LYE;

artitc l. - NorrElÀ o sr,. EDEi LUE ItE CASTRO, Ja.s íê9o.td.r p.ro
caílo dê SECRÊrÁRO OE ÀGF0CI tÍUFlA TURr§àrC E ME|O ÂMBtEt$
TE &da Prabitría, coníoírne Lêj MuÍitctpãt n.80arrrt0 dr 13 ê orüôro
zom.

Ardgo 2| - Írat üminar e S.d€{ariâ ltmiclpd dô Àdfiài3mçlo s Ftrfl*F
menlo qre loít€ as !Íoridârda3 nac€§Éajirs p6Ís e êxaqrçáo (ks a por.
tâía

Ardeo 3Ê - Erta Poatarh êilre êú vigo. na dáa ire $â ÊrHic9ç&.
Atdeo f - R§\ó06m - se es dilpGip6 em co.l6ri!
REG§TRA§E

PUBTJCÁ.aE

CT,IPRA€E

GAETEIE DO PR€FAÍO

E* Ot DE JATETRO OE 2qH

JOA€ A§IIATEIÀ VEINA AVES PRE ETTO IlN'clPAL
Ragir8âdâ n Êê.,üaílâ da Âdírnrlfição e Plam*útlrírto ô pdíiaadâ
por airaráo em local de caune, aôÍúüíre Íu lêOiCâção êrn vipe.

PREFEÍIURÀRECURSO§ llUl'tAIOS
PORIÀfdÂ x.. 002/2021.

DE OI DC JAIIEKO D€ 2O?I.

JOSE ÁOIA|ETA VEIR ALyÊg, ÍrrotrÍb t r&ÉVJ do Sâí*o Ârbíú,
do Leúle. Eíâdo de Máo Grossô. no ulo d€ slss âtrihrÉaa lcgê.
RÊ30tt Éi

Artigo í'. Nolil€rÀ â S,'. clrtDI-ãE (XJYE RÂ S LÍO6. p€.e íÊ-
pondôr p6to caÍlp de s€cRETÁilo oE ÊDUcÀÇÃo E oULTURÂ é..ts
Probibrâ. con o.rÍlô Ld M!íki9al n €úaI2Y2O rre 13 ds ouubÍo 2gãI

Adgc a - OêbrtriÍE a S.(,êãíÉ Municipd de Adín&§rÉo e Ílaiêiats
mÔnto qrô loíÉ a§ üoyidàriâ§ nocass&ls pô.lt â exaar4áo dêana por-

ttar€.

Aígo , - Ellâ Pô.tdi€ áÊá êm vr0d nâ .Hr ctô 6{rá p.lüaação.

Artgo ,f - R6óââm - sê a3 ásp6i;ô€6 em coílitíb.

RIG'ATTA.AE

PUBT,JCLSE

curFeÀ-aE

GAAIE'E OO PiEFE'TO

EI:01 O€ JAxElR, lr! 2úifl

JO§E AIÚIAIEIÁ VEIRA AÀYE6 PiET TO $'üCTP L
Regisffi n s€.Í€aErã do ldmirie'sÇào e PlÊn(*{úto s fuàgc.ds
por aírârào sm lod óe c6fün€. contaírnà É,o,rl:ldo aln úgs.

PQEFÉ]TURÁ]RECURSOS }IUIA}IT}S
PORÍÂRA r{..00112021.

DE: 0l DÊ JANÊ|RO DE 2021.

diairoÍnuôspal.o.§rrúeft m . rhrw,ámn.e3. ú 313 Assinado OàÍlalarenle

P.tur.s.A.L

JOIG ArüIAIEI UariA ALVErs, Prdeâo MúnidÉ o" #U ento.,io
do L€ste, Esr.do do ilaio G.osso. rlo uso d6 sus E nO,raa* líq"i"
f,ÊloL!/E:

Ardfo l' - i{OMEIA o S!'. IAFCOS O glYA Al.YEa, por. 
'!.pofld.í!.b os|go dê SEoREIARIO DE SÂÚOÊ d€6la Pr€íâiurrs. coi{o.r,^ô o L.i

Uuni.ipd n'80€2020 d. 13 de drubío 2020-

ârgEo 2i - O€ermúa, ê SGcÍe6íe M(,rcjpC de 
^dtulÉarâção 

a ptâl.iê
riênto quê lcíú a! píoyictánclâa nêêaa6*i!t p€í'a a arêô4ão dê6fa paa-

llíia.

Altao 3l - Eafâ Pdtâria €írrre êín \,Ítd íiá .tste d. .lr. plllirçáo.
Arüeo rf - Revoo6ír - sê as dripod(roa €rn coôFário.

ÊGltt*SE
PTTBUGÀ§€

G1npR §É
GABSE E OO PTÉ'E,ÍO

E* Oí DÊ JAtÉlRO E 20Al

JGTBC A6I'ATEIÂ V{ÉRA ALVES Pf,ÉFÉlTO TUI.CIPÁ!
Rôgisuedâ na ;€cí€!*b í. Âdminislrâ@ ê Pláôai.ÍlÉ,]6 c P.rtú5da
Fa afxâçãô am loa€l & costumê, cd{oírm íla l€giJaçáo êft viod.

PREFBÍURÂ./RICURSOS HUX IIOS
PORTABA n . OOt:m21.

O€: 0í 0C JliElRO OE it2l.
JOaE AEIATEA U€n^ AIVE§ Mlato tlunEipd dâ Sanro Arb.to
do La8b, É§bdo dô Malo Gr:s3ô, ôo uso de 6rrss strtrlirG t.!rrs-

EÊOLVEi

^rüeo 
t. - llolrElÂ o Sr'. EOEIÂÂ IEiEGASS|. pâÍã rê.roídeÍ pdo

.ár!o (b sr:cR€ÍÂÍüo DE vraÇÃo. oBRAs E SERvIços niallco§
d*ta Prslritl,rê, corô.ri. La M{rÍrêpsl n 8O8I202O dê t3 dê êr&bo
202&

^É!o 
? - Oot0ínirs a S..cr6râÍê Urrtrdpd d. ArlniítrÍEÉo e ãatcÉ

ínenlo qrlê bn'9 a3 píoyilânc,es nêce3rárias Fsa a oxoqrçáo dâ{â po.-
laria-

lrúeo t - Eda Poítãú êrkâ êí!1 yisoí nr dâta rlr !rl. Fibllc.ç--

^rúgo 
lr - Rô\íooam - sá e6 di6po3igõêa dn coôtaário.

EGISTRÂ"S€

PUÊUCA.SÊ

ctnPRÁ.sÉ

GAAI|GIE DO PNEFEITO

El.r ol OE JAraÊRO OE i,o21

JOAE §üTA'TE  IIE'RA ALVÊS PiÉfE'ÍO NUUCIFAL

R.gbràda r|. sâcrêBà dê Àrrnniú.Éo e Pl.írtrÍEnto a Prrúcaót
!oí tltxâç& úl locJ dô côslumê. cdíb.Ínc na lcgd.(*, .írl viloí.

PREFãTURÁ,/RECURSOS HUXAXOS
PORTAruÂ rl.. 0612021.

tE: 0'l D€ iÀr{Eno Ot 2021.

J{XIE ÂrüElIElA VGTRA ALVÉ!, Prerdo ,úüíbDsl íte Sento Antoílo
do 1.316, Estacb óâ Malo Grosso. no iÉo dê ílâs €liibuiÉ€. legsk

RE§OLVE;

lr6go i'- NOUÊIA ã Sf. ROSAIü I€TGGASA, AIYES, p8r. Bspood.í
pdo 6s9o d. sEcRErÂRro oE ÂsstsTÊÍiloA E AÇÀo soctAl d€srá
ksHlu'a. co.lÍomê Lê Muôrcipât í.80&2020 do 13 dô out/t o 20ã.

FLs t{e,,-
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P.t í.S. L
FLS NO

Gr)VERNO M u N r c r P a u RUB

SANTü ANTI}NIÍI tITl LESTE
Continrridade do progresso, cre mãos daclas corn o povo!

Ge-.tão 2O2l l2 02 4

PROCESSO ADMINI STRATIVO r,No 028/2022

PREZADO,

Objetivando atender ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para Futura e
eventual aquisição de Transformador trifásico de 225KVA, tensão de entrada 34,5KV tensâo de
saida 127 /22OY, conforme solicitação e termo de referência em anexo da Secretaria, informo que existe
rubrica orçamentaria e encaminho a esta secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de fevereiro de 2022

DAVID LO CORREIA DA SILVA
sEcREt ÁRro MrÀlcrpA!- DE EcoNoMA E FrNANÇAS

PORTARIA N.. 004/202 t DE Ot/Ot/2At

í-.-
at>._- v

DA, SECRETÁRIA DE FINÁNÇAS
PARA. SECRETARIA DE SAÚDE



P.M.
Fts Àro

RUB

L

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAi.ITO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMÂTEIÂ VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do [,este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORR-EIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n' 80812020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
AdminisEação e Planejamento quê tome ari provid&rcias necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esra Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Àrtigo 4" - Revogam - se r"s disposições em contúrio.

REGISTRA-SE
PT]BLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALvES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretâria de Administração e Planejamento e P-rblicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



P.t/í.S. .L
FLstrC

,i dê JrrGro d! ã}?l . Jo.nál Oírr., Eb&rko dc , tnH!to. & Egt do do Mrto Gío6so . Ar{O XVt I N. 3.63A

i) Fotoaóp,6 d8 Caneira de Trâàaho e comp.omnb de irBcriÉo no P,S7

PASEP:

i, Fr{oópia leglvd da CNH sê tur o c6o:

l) Co.rprovaniê dê exaíÍê dê sâudê !ísica ê rleíÍâü (cxarío .rüco) n6,
cê3!&io ao dê*rie€Íúlo das ÍrEçõct irgÊú83 ao aãÍgo tlt4rrÍdo;
l) Oêda.8Éo nêgaive de âanúlaçáo de carso Firko o! dc coôdiçóss
Í1, aqnndSção .ítpa'ada Ér Co.tstÀrrtso Fedcrd;

m, DedacÇáô de nào estar cuÍrÍffúo sançáo por irddql€rCa{re. 8í*cada
por qudquê. ar!áo qJüicô dolr êítÉade da êaíerà Édefal eíadud e,ld,

muÍIcipa| (dedaEdo pdo pótrro cadirslo ê co.n &ÍÉ íeccrú€dd8);

nl DcdaaÉo, d. p.óp.io puí*|., dc .tâo t!. sldo rr€niüdí, do 3cíviço pil
b8co poa nrdÍlE i.!to. ou dr ÍÉo l í 3&ro êxdEÍâdo a baíi óo aeítipo pu.

bÃoo, no3 úlirno3 05 (dnco) .no3.

o) Oedar.Éo de 8€í!3;

p) Coírpaovânf€ & abeít,"e de conlr, êm agência bliaáli5 o! qlal I P.e.
Íeituía da Saíío AÍrtooao do L!s!ê matüém coalvatr'o púa ÍBcêlill. tô da

cÍêdrtoa aâbriârs; e

q) Nâo Rrgistrrr aÍÉcedêri6 cínantr! oll e3ttt .atpoí1dÊôdo pdoS aÍt

rÍlea cúíta o Patin&io. ÂdffnhtâÉo. Fé Puà|ica, 0q ld.ltÉs a os Pg
vislos .a Lci íô 1 .&43 de 23O8/2006 (tÍaitco de .í!ro.pccql6s), coírprovo-

do atãvé6 de Cênidão Civil ê Crimind.

r, Oulrd rroqrrE itos que a Mmiíiíraçáo ,ubar ÍEaa8gáío:

PRE F ÊITU RÂJRECURSOS
EDnaL oÉ coxvocaÇÃo

HUMÂNOS
r.l' 00r/m2í

A P.eêituaa !.luniogal de Sãnro ÂiloÍú do Lesle - MT. poí iíteítn&fu dê

seú .epíe6ênlante lsgal, Sr. JOS€ ÀRlMÁÍElA Vl€lRÂ ÂL\/ES - ãêlei-
to Mu.a4d. COtat/OCA o§ (s) c.ídrdalos (e) íelacÍrl8dos (a) no &exo
I dêslê Ednd, apÍoeados (ô) no Procêê§o Sêl'êlivo Shúf'c.do n' 00a,

2020, Íêalizãdo om 0?072020. terúo o reÊdtado silo hdn@airo ê.n 28,

072020, para coírpEÍêcêÍem ne!t8 cÔof,oE{ DoÍüA OE RECURSOa

HUnÂNO§ d€ía PÍefrjtllr-a, no pr.zo de .É 0a ($r.lto) d.3 íto§ tle&i'
os de expêdieíre (07h âs 't3h), munftro§ de lodo§ §§ do(rjmênt6 coÍrslstl_

lês no ryE6íro itêÍn do Edital ê aêLcilvlsdo no AÍtêro ll dê§tc ,Édital. pal,

lorÍáÍeú pos§ê em seus arsDedtvos c8rg6-

Sêrá cdrsicteíedo dêalíeÍtc e. po.tatío riminart do pío.asÉo sd€tit,o

siínplfi.ado, o{!) táIdidato{s) cotüo.ado(§} que não coínparê.êí (crr|) 8tê

e dsle estalÉlgcidâ e rÍ§r!(ro d§ ltodrrc.no3 €<iliroc, pod€túo 8 P,+

Íeitura MuÍúcipsl dê Ssnto antooío do Lê3tê - MÍ .drt!.aí o(3) o(a) Füxi-
mo(s) cãtxrdalo(!) tpíovádo!, obêdecida *ro.o33ÍtÉnte a oírl€rll dê d5r_

sifcaçáo.

MâiorÉ6 iríoÍmâções podtíào sar oôlirr4r i(f{o â Cgqdeiãdoriâ dê RêoJ,_

so6 lfilmáIlos 6eíe PÍêrêilt â €rn ho.áÍio ú! êxpcdiaírl€

Gabinde do Prê{eito Múiidpat de Ssnlo Àntooio do Lêsie' ao 01 dâ do

rÍÊa de JaíBiío d€ m21-

JOS€ AR ÀÍÊlÀ VIEIRA ALVÉ9 N.ib *t,ti.b.l
Ár{Éxo I

bl Cô|tFrovâÍde d€ Rêsirênoa:

§) Foaocópis leglvd da Ceí{Éáo óe NâscjíÍleltto oü Casaienlo,

q Fobcóí*a dâ C.rddáo de Nsscimeítto dos flhos nraíoína alê t8 .Iloa ê
CarL&r dê vrcina do6 Ít0roa âte 05 dlo3 rrê iLrre (aê houwr,;

a) CPF úoô fàrc calo lloúvcÍ:

0 Folocópiã do ]-rtrüo de ebitú e CêÍtdâo que conprov! nào ter Sofiro
F,|iÉo polilica - ceÍtidáo ongmál erÍt6. @ jGtiç. r{dloÍd;

gl Foaoópa8 do Cêúca(o dê Rês€.vbta. paÍa os cardirã16 do selo
ílalrl,kto:

h, Fdoc.iie ilo RG e CPf óo candidato e do côrr{€ê {5€ 6t€áo);

il Fdoctíie de Csrdrâ rk Íísbalho e co.rryorE{r dê i Err@o no PlS,
PASEP:

l) Folocória le0Írd da CNH se toí o.aso;

k) Co.ngovâib de exam€ de saüde flrrca é nEartâl (crâne mdico) ne.
.!*!áio so de.ênpêah6 óss furçôes nêtãlê! eo caígo píêadrIdo:

l) Oê.1ârâÉô írêgât vâ d€ 8qrnlxeÉo dê caÍlo Fjlúco qr dê co.ldir.a
da aqrrriâçâo aíprrad, pda Condit iÉo Fadead;

ô, haraçào de nao ealaí ormpíído !€í!Éo poí itidqtÊi,de, lDtc8dá
poí qràlqueí &gEo pôlico erou eÍüdadr da esÍêrê bdtr8|, eli!{rual €úql
Íflr&q,al (dêararado pdo É@xo ca Éiralo e adn firlte rêcfilEaj.ra)i

.) Íre{àrãÉo, (E trópík,rúnho. de não êr slro d€tiitido dô !êíviço Ê}
dico poa írldivo ittsto. o(r da náo teÍ slro exont ãdo E bêm do §arviço plJ-

blico, í16 rllkrEs 05 (ajn€o) 8no§.

o) Oêdar.@ dê Bens;

p) Coíipaoeaite de âeítr-. de cúüâ. .m agÊfloa bancâia nr $ld a Êô_

êiürâ de S3Ín,r ÁntoÍrio do Le§le manlém €onvêtúo p6rr recêUmanto de

.ró&s grlriás: e
q) ilâo Reçratar ryxecedeates cnmitâia ou ê§iâr Íe§podeÍúo pdo§ ari-

lrtaâ cúlta: o Pat ütr6.io. AdrsnlslÍrÉo, Fé PlS&a, os a6iííe3 a G prc_

üd6 Í6 Léi n' í.3/r3 de 23,0&?006 tt .f.o de li{oípêcetned, co.r$.(nr6'

do rtavaa áe csidáo Civi e cnmiagl.

t) Odros do(r,rÍE los qoê a Âiministreção i\ígôr icaêlsáno:

PREFEIÍURÀ.,RECURSOS HUL l{O§
PORÍÂR|A X.. 0üt 2021.

DÊ: !l oE J lÊfi) DE 2o:?1 -

JGE Ai§lAtEA Vl€ln^ II-VE3, PÍ.fr{o Mi.'a.i!., de Sâ{o Ânloírio

do loatt, Êstado dê Mâto Gíosso no uso da !u.3 alÍihriçõc§ lê98k"

RÉSO{-VE;

&deo t' - r'loarElA o S.'. J^VID PAULO CORREI DÀ $LyÀ pe.. .ê3'
pÚl&r pelo caígo de SECRETARIO De ECONOiiIÁ E FIMNçAS dçctâ

Prrfrinra. €oífdÍtt Là Uuníopal no 80E 2{f2o & 1 3 óe oÚô,o 2020.

Arüg§ ? . Oclãsiúí a SêcÍelônâ lrtlílicigd d! Âdmit1itbaÉo G PtatÉr+

ÍBalo qrE lorrE ãs píoüdêítiâ§ íÉcaa3âiár p8aâ a ered4âo dallê poÍ-

tría.

Anto3,- Est fuíana & ira em úgpt ne dats .1,. 6u8 Ê.'@o.
ÀÍügo a' . ae'\ogeIn - s€ as Ósrosiçôês eín confáÍío.

REG§ÍNA€E

PUB.JCA§E

CT'IPRA§E

Erl

ANEXO II

m ErxÍal. BE COTVOCÂÇÃO $ 001120ã.

1. - Para lolnâr poss9, o .ândidâto deleíâ ãpres€otar doc1,ír€'|ttÉc (oíi- i efSll|Ef€ DO pagfSfto
gind ou docôds aijtenicadâ) qúe côíPtorrE:

., Coínp.ovsnte dê Êscobridadê,lPr*cqüi$t6 êrhid6 pa.. o câtgo,

ap.€sêríádo ern via origàrd c docoÍúa aH, côíie ardaada dtr crlóaio;

EI: 0í DÊ JAriEno oE 2@1

JO§E ARflATEIA VIEIRA ÂIVES FREFEIÍO §UI{}G1PAL

drano.nuniclgôl.oíg/mUâínm. w.rw.emrÍ: oíg-br 312 Áêsríado DigÍtakíente

i
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Regkfâdá nr sêcíetaÍir dê Ádminislraçâo e Asnêiâírenlo e ptôlicsda
poí afxação em locd {r€ cóstllÍnê. coííoaÍrE .a lcgi§lrçáa êín vtoa.

PREf EITURÀRECURIOA HUIA'IG
FOR'À{ }l..00!,2021.

D€: 0't OE JÁnElRO OE 20ã

JOSÊ ÂSIAIEIA VIEIRA ÃLVE:1, PreÊito t üncip.t dê Ssrto ArÉorro
do trsae, Edaô d. Máo q!§3o íto lso d? {€! atürçõa! hlEtt-
RESOLVE:

A.ü9o í. . NOilElA o s|'. €OEn U.u OE CfstRO, pâ.8 ÍcÉpoítdeí pdo
carlD de §€CRETÁR O DE ÁGRGUTTURÂ TURTSUO E ME|O AÂIBlEt{-
TE d€S mtura, coííorÍle Lêl Múirjp6t n SOE/2020 dr ,3 dê outubo
m20.

Aíigo , . Dêl€.minar a Se.ret da Mlniripá de AúlÚistÍaçào c PlaEir-
Íneí{o qtÉ to.re 8! p.ovirénaiaa ÍÉcêlaánas pô.â a êxcqrç& d!!is poÍ-
itria.

Aíito 3P. e§â Po.ta.irâ ê.tüa em virof na drle d€ $e p{rdleaçâo.

Ârtlgô /4" - Revogâm - §e as disps1çães cín csüário.

REGETRA§E

PUAÚCA§E

cuxP* §E.

GAANEIE Í'O PBEFÉIÍO

Elí: 0l OE JANETRO OE 2(n1

JOSE AR ATEiA $EIRA AIVES PREFEÍIO IUHCIPAL

RegiltradB na 8acÍelrÍia de Àdminbt etâo e PlerrêiaÍenlo e ftIrtads
por d!.açáo gi local dê co§funÉ. caúioÍrllê rÉ legi§qáo ern vigoa-

PREFEÍIURA'RECURSOS HUIÁNOS
PORTAiIÂ X., 00212921.

DE: 0l ar€ úI{EIRO DE 202Í .

JOSE AilIAtElA VEIRÂ ALYES, PÊÊío úúdpd d€ Sítio A.áor*,
do La§e, E§ádo dê Màlo G.o*ro. no uco ab suss áóriçõaa lêostr.

RESd.YE;

Aíilp l' - NOlrElA a §'. CqUDILE E (XTVEIIA 3A§IO8. prs r!s-
poírdêí pelo caÍgo de sÊcRETÀnlo oE €oucAçÃo E cu-TURÀ dBts
Preíeiiur8. cotúorÍrê Lêi Muhicipál Íp 80812020 dê 13 de dituiro 2@ú.

Ânigo ? - DeteíÍrirnõ a Secielria Municipd dê AtÍrríisfáçáo e Pla..tej+
olea.lo que tocle ü píoüdàcia! necéssáaia5 para a ered4âo de§la Foa-
laria.

AÍügo Ír. " Erta Poílsriâ ent a eft vigoí nâ dsl3 de ruâ pt Uirsçao.

Aíit§ a' - Rêrogam - 6ê as dr!po6içô6 aún contr&io.

REGEiTRA§Ê

PUBLEA§E

cuxPR sE.

GASI EÍÉ OO PN€FE'TO

EXr 0í OE J^raERO DE 2021

JOSE ÀRTATEIA VIEIRA ALVE§ PRÊFE TO UIICIPÂL

Rêgi!fiada na sereta.ia de ÂdnirúsráÉo ê PleÍEiarrêito ê Rakádr
poÍ aft€çao €Ín lo.â! úe cod,ríta. coôÍoúrÍE na lcgidaçào ên! vtooa.

PREFETÍURA,/RECURSOS I{U ÂXOS
PORTART^ t{'. 0o.r/2021.

drânonuniqpal.oÍg/muarnm.'a 
^/\í.amm.oíg-bt

Assinado DigitatÍ,ente

P.À,'.S.A.L
FLS NC

lN'3.638

JO9E ARIÍAIE|A VEIRA ALVES, preíêrlo Munrcipat de Antonio
do Lêle, Estado dc ltato Grosso. ôo uso dê $G a6t-&Ibê lêgair.

REIOLYE;

Arügo t. - NOíraElA o §.. IARCqS ÍrA AEVA ALVES, pd.â ís!po.,&,
p€lo c8Ígo de SECRETÂR|ô DE SAúDE d6rta rciltr.á. co'|ÍoÍÍÉ o Ld
Àlt ti@i n' @/202í rb 1J óe ouUôÍo 2020.

Arütô 2i ' MeÍírünar a Secíêtafls Munijpd de Àd'rildsbaçro ê ptâõêi&
rltêíúo $tê lo.re .3 p.D{idênràô iêce§6árias p-â a ar.rorÉo dcafâ po.-
taÍla.

Ardgo t . Esia Po.iaÍiâ erfa em üqo. na del3 dê rua p(ôlia4âo.

Arligo,a. . Revogao - se ât dispo3içócs eln conüÍio.

REOÚS?RA\3Ê

PIJBIJCÀ§É

CUIPNA§E.

GAB&I§TÊ DO PREFÊI?O

EI: Oí arE J T.EIRO lrE 20ilt

JOAE ARIflATEIA VIÊ'RA ALVEA PREFEITO XUI{ICIPAL

Rlgidradr ÍÉ sêaíeLriâ da AáÍrÍrafeâo e FleíÉiarÍÉntô e PllbHa
pú afxaçào e,n locel dê co8fuí*e conÍoímc nã bgilra!áo ert! ligor.

PREF€IÍURA,/RECURSOS HUfÂ'{OS
PORÍAA|À .. 005Í202r.

t E: 0t OE JAI|EIRO DA 1'02í-

JO§E ARtIÂÍELÀ VEIRA ALVES, Hêito u.úipd de SsÍ[o ArtroÍio
do Lêê!ê. E3lado d€ HBto GÍcso. no üso d€ suas aÍi6uiçóe3 legâls.

RãEOLVE;

Àrdgo 't. . NO!,!É|A o §'. ÊDEtrAR ISÍ{EGASS|, perâ íê5poírd6 pelo

.âí!o óe SECRÉTÂRio OE vlAçÀO. OAR § E SERVIçOS PÚB.ICOS
dccl8 Prelbilrjrá, coÍlío.Ír|o Lei Mr$idpal ,P 8O8r2&à0 dc 13 dc odrbío
2@O.

Ardgo ? - Oêteírnind a Sccrêtana Mú|.jpal de Ádílliii3tsaÉo ê Plâaleiá-

ÍÍicíto ql,c tonB a6 pío{idltnciãs nêcê3sá.ia3 paÍa a etca!çáo dalta por-

taíie.

AtdSg 3 - EsL Poddia elrtra em ügoí aa dala de slrâ p!àlicâÉo.

Ardeo f . Re{ogam - §ê ,6 dÉposições em @ntáíio.

REG}STRA§E

PUALEA§C

GUIPNA§E.

ca8txÉÍE 00 PxEFElro

E".. O.I I'C JÀHEIRO DÉ iI(ÍIT

JOSE ÂRIIATEIA vIÊtRA ÁLVES FREÊE]IO IUT'EIPAL

R€{igfr€da nô §rcÍlra.ia dc Ad. r{slràÉo e Pl'rlaiamêífo ê Públicâara
por âf,xaçáo €íl! locál dê co!tumê. confurna a8 bgklàÉo ôm ügoí.

PREFEÍÍURÁJRÉCURgOS hU ANOS
poRÍaRla nê. 00612021.

OE: 0, DE JA EIRO DÊ Zr2'l.

JOOE AiI,l TEIA VE,RA ALVES, Preíerto Múi.jpal de Sdto Ârúorio
do Lralê. EEIâds dê Uâto C,ro6so. no u6o de stras ffirriçacá legais.

RESOLVE;

Ardgo Í'- NOMEl.c a S.'. ROSAlll XEl,aÊGÀSSl ALVE3, pârB ro3pdldeÍ
pêto cãr§o dê sEcREÍÁRto DE Às§sTÊNch E aÇÀo s@tAL desr.
ftctuitra. co.l{fiÍrÊ Lei Mr nidpel n'808/2020 dê 13 dc or.ürà.o 2020-DE: 01 DÉ JANEIRO gE 2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE RU8
Exercicio:

Emissão

m2
@N2tm2.

P.prj.
Fts il,

S.4. L

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 169
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidadC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUN$O r 301 Atenção Básica

PROGRAMA : 5017 GERIR COM QUALIDADE A ATENçÃO BASICA

PROIETO ATIVIDADE : 1121 Aquisição de bens moveis, utensilios e equipamentos da A
ELEMENTO i 4.4.90.52.00 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE\,'- Fonte de Recursos :3.1.5QO0O2OOO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 179.054,00

ZLi!4

cRc

slrs
-úÍ or

r
es [aSltya
üazzlúds

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461'20

ade

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.§?Jcno1-9o

Prezado(a) Senhor(a):



GOVERNO MUNlcrpAL Fts^,"

sANTO ANTONIO ]IIJ LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 20 2712O2.l.

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 028/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: PREFEITO MUNICIPAL

E)ft4O SENHOR PREFEITO,

Solicito autorização de Vossa Excelênciq ptua que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a Futura e eventual
aquisição de Transformador trifásico de 225KVA, tensão de entrâda 34,5KY tensão de saida
l27l22OV, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de fevereiro de 2022

DA SILVA ALVES
SEL-Rr::TÂRIO Lfl,NCIP.AI DE SA(rDE

P.tyf.s.A.L

7^-
a1D--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A",367 - Jd' Santa lnês

CNPJ : 04.2í7.36210001-90

SolicitaÇão dê Matêriais / Sêrviços

Responsável

MARCOS DA SILVA ALVES

(

W Página 1

Data

09t0212022Requisição

o0549122
Descíiçáo

A0urslÇÃo IJI IR/\NSFORMADO li

PodeI

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUDE

1'I FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

obaervaÇão
Futura ê eventudl aqui§ição de TransÍo

Irâm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto

o Detalhada do PÍoduto

rma.lor kifásico de 225KVA, ten§âo cle errtra-cla 34'sKV' tensão de salda 127122ov

,,,1 )/. ,.1 .. If_Nl,ir)Dl tll,ln,{ 127|?it'
I

Ai
1 001.034.31 ,

Almoxarifãdo
Secretário

Presidente

.T
§
in

P

TI
l-(/,
u

z)c
(v?

l,nidade Qide Qtde Rec' C' Ctrsto
()bservâÇão

iJNIL) , 0 ll
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TERMO DE REFERÊUCII

í. DO OBJETO

í.1 Futura e eventual aquisrção de Transformador trifásico de 225KVA, tensão de
entrada 34,5KV, tensão de saida127l22OV.

!

2. JUST|F|CATTVA DA CONTRATAçÃO

3. ESPECIFICAçÃO. 
'

ITEM coD
TCE

DESCRTçAO DO PRODUTO UNID. FORNEC QTDE VALOR MEDIO VALOR TOTÂL

1

292835-3
ÍRANSFORMADOR TR
TENSÃo DÉ EMTRÂDA
127r220.V .. . .

IF co D E

34-5, TENsÂo D E SA DA
UNID 1

2.1 - como rege a Lei n'. 8.666/93, contratos reÍerentes à Futura e Eventual Aquisição de
transformadores trifásicos de 225 KVA, não têm natureza continuada, sendo necesóária a
realização de procedimento licitatório anualmente. o presente termo tem por objetivo a
aquisição de Transformador de Energia para suprir a necessidade de fomecimento de
energia elétrica na Unidade Básica de Saúde deste munrcípio. Este transformador garanti-
rá energia para o Íuncionamento dos equipamentos necessários ao bom desenvolvimento
dos trabalhos que precisam ser realizados, tais como sala de Raio-X, e Lavanderia, além
de atender a áreas administrativas e de intemaçâo hospitalar, além de garantir o funcio-
namento da bomba do poço tubular que garantirá o Íornecimento de água, que representa
um produto de necessidade básica a manutenção da vida

4. DAS OBR|GAçÕES DA LIC|TANTE VENCEDORA:
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA eÍetivará a aquisição, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à noiificação, para retirar a auto-
rização de fomecimento e/ou ordem de serviço, sob perra de decair do Oireito à contrata-
çáo, sem prguízo das sançõr:s previstas neste Edital. Recebida a autorização de fome-
cimento e/ou ordem de serviç,.r, a empresa vencedora dü certame obriga-se á:
a) Executar os serviços do objeto deste ceftâine nos termos estabeÉcidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encaminha-
mento à secretaria Municipal da pREFEITURA a fim de efãtivaEão do pagamento devido;
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade

E-mâil: licitacâí@santoântoniodoleste.mt.gov.br I
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEp 78628-000 - Sânto Antônio do taste/MT

I
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com a seguridade socral (cND), o FGTS (cRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
municipais,

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser crntratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condi@es deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, ê totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratuâ|, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizacÉo ou o acompanhamento da êxecução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidadê pelos enc€lrgos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontemente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto
da presente licitaçáo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpi'am as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FlscAL DE coNTRATo, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o mateÍial que estiver fora das especificâções contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a coN-
TRATANTE;

q) comunicar ao FlscAL DE coNTRATo qualquer inegularidade relacionada com a exe-
cuçáo dos serviços;

r) será de inteira responsabilidade da empresa contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

E-mail: licitaca@sâtrtoântoniodotest(: ml.gov.br
Av. Goirás - N" 367 - Jardim santa lrrês - Fone: (66) 348&loto - cer rarirrno - sanro A ônio do t e$er'MT

1
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s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelêcimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entre-
gador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) o licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conformé as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à prefeitura o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padróes espêciÍicados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entre-
ga do objeto.

w) cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas;

4.2 GARANTTA DE PROCEDENCIA, QUALIDADE E SERVTÇOS:

a) 0'1 (um) manual de operaçáo e de manutençáo básica, em português;
b) Garantia técnica
c) Termo de Garantia fomecido pelo fabricante, contra defeitos de fabricação, montagem
e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego
em condições normais, a contar da data do recebimênto definitivo do equipamento pelo
usuário final.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente cont!-ataÉo é: R$ XXXX (XXXX)

E-mâil: licitacad@santoantoniodeleste.mt gov. br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sâtrta Inês - Fone: (66) 3{88-1ott0 - CEP 78628-000 - Sanro Artônio do Lste/MT

-1

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:
a) oferecer todas as informações necessárias pare que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto ad.iudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condi@s e prazos estipulados;

c) Designar um sêrvidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo para sua coneçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em §afte,'os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

at).t-
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7. DOTAçÃO OnçenlerurÁnn:

7.1 - As despesas com as aquisiçóes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigen-
te ao ano conente da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consig-
nados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.301.50'1.7.1 121 Aquisição de bens moveis, utensílios e equipamen-
tos de âlta e media complexidade

Ficha 169

Despesa,/fonte Equipamentos e Matenal Permanente

8. DA ACETTAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Alnroxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando c aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e enmntrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 1o(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer têmpo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo náo sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
caçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamêntê pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, it,correções, resultantes da fabrica-

ção ou transporté, constatado visualmente ou em laboratório, conendo estês custos por
sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
ções técnicas exigidas no Édital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
te, garantindo-se à Corrtratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1 . O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 20 (vinte) dias, em horário de expedi-
ente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e os mesmos deveráo ser
entregues no local determinado pelo município.

E-mail: licitacao@sântoantoniodolestr) mt.gov.br
Àv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa L.rês - Fone: (66) 3488-: ir80 - CEP 78628-ü)0 - Santo Antônio do Lest€/llIT
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10. ACOMpANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO:

10.1 . o presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração pa-
ra este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de con-
tratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade
ou um laudo atestando quê este atende as exigências.

,I1. PAGAMENTO:

11.1, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

1í.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

I 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas fis-
cais/faturas;

1í.4. Nenhum pagamênto isentará a contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitaçáo deínitiva dos matêriais êntregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o sistema de seguridade social-INSS e o certificado de Regularidade de situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS e com o Tribunal su-
perior do Trabalho - TST;

11 6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota trscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no parágraÍo euarto, mediante ordem bancária,
emitida atravé§ do Barico do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada,
11-7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por iniermédio da
operaÉo de fadoing;
í 1.8. As despesas bancárias decorÍentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

1í.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável;

í1.'10- A contratada regularmente optante pelo simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de cor;iprovaçáo, por meio de documen-
to oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar.

E-mail: licitacaú@sânÍoantoniouolestemt. gov.br
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12. CONDTçÕES GERATS:

12.í. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que
o integram

Santo Antônio do Leste, MT - 09 de Íevereiro de 2022.

DA SILVA ALVES
SEC. MUNTCIPAL DE SAUDE
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SÃNITO ANTONIO BB LE
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